
 

 

 

 

 

RESOLUÇÃO Nº _____, DE _____ DE __________ DE _____. 

 

Aprova a Emenda no 01 ao Regulamento 

Brasileiro da Aviação Civil nº 175 e dá outras 

providências. 

 

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no exercício da 

competência que lhe foi outorgada pelo art. 11, inciso V, da Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005, 

tendo em vista o disposto no art. 8º, incisos IV, X  e XI, da mencionada Lei, e considerando o que consta 

do processo nº 00065.035724/2015-12, deliberado e aprovado na Reunião Deliberativa da Diretoria 

realizada em __ de _______ de 201_, 

 

 RESOLVE: 

 

Art. 1º Aprovar, nos termos do Anexo desta Resolução, a Emenda no 01 ao Regulamento Brasileiro 

da Aviação Civil nº 175 (RBAC no 175), intitulado “Transporte de artigos perigosos em aeronaves 

civis”, consistente na reedição completa do regulamento. 

 

Parágrafo único. O Regulamento de que trata este artigo encontra-se publicado no Boletim de 

Pessoal e Serviço - BPS desta Agência (endereço eletrônico 

www.anac.gov.br/assuntos/legislacao/legislacao-1/boletim-de-pessoal-e-servico-bps) e igualmente 

disponível em sua página “Legislação” (endereço eletrônico 

https://www.anac.gov.br/assuntos/legislacao), na rede mundial de computadores. 

 

Art. 2º  Alterar o art. 26 da Resolução nº 280, de 11 de julho de 2013, que dispõe sobre os 

procedimentos relativos à acessibilidade de passageiros com necessidade de assistência especial ao 

transporte aéreo e dá outras providências, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

"Art. 26. O transporte de ajudas técnicas, equipamentos médicos ou quaisquer outros 

que envolvam artigos classificados como perigosos para o transporte aéreo deve ser 

executado em conformidade com os requisitos técnicos do Regulamento Brasileiro da 

Aviação Civil nº 175 (RBAC nº 175), intitulado “Transporte de Artigos Perigosos em 

Aeronaves Civis”." 

 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

JOSÉ RICARDO PATARO BOTELHO DE QUEIROZ 

Diretor-Presidente 


